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RESULTADO  DA  2ª  ETAPA:  AVALIAÇÃO  DO  PROJETO  DE  PESQUISA 

EDITAL 04/2018 - PROCESSO SELETIVO – MESTRADO ACADÊMICO - 

2019 

 
A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem (PGENF) da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, divulga o resultado da segunda Etapa do Processo Seletivo para o Curso de 

Mestrado Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem, área de 

concentração Enfermagem na atenção à saúde, turma 2019: 

 

MESTRADO  (Demanda  Externa) 

Número do Candidato Nota final do Projeto de 

Pesquisa 

Situação 

127628 8,0 Classificado para a 3ª etapa 

127872 8,3 Classificado para a 3ª etapa 

127874 9,4 Classificado para a 3ª etapa 

127875 9,0 Classificado para a 3ª etapa 

127877 8,3 Classificado para a 3ª etapa 

127880 9,1 Classificado para a 3ª etapa 

127902 8,2 Classificado para a 3ª etapa 

127905 8,6 Classificado para a 3ª etapa 

127908 8,5 Classificado para a 3ª etapa 

127914 8,2 Classificado para a 3ª etapa 

127922 5,5 Desclassificado 

127928 7,4 Classificado para a 3ª etapa 

127929 8,7 Classificado para a 3ª etapa 

127930 8,9 Classificado para a 3ª etapa 

127931 8,8 Classificado para a 3ª etapa 

127932 7,5 Classificado para a 3ª etapa 

127945 7,8 Classificado para a 3ª etapa 

127948 9,3 Classificado para a 3ª etapa 

127949 7,4 Classificado para a 3ª etapa 

127958 8,1 Classificado para a 3ª etapa 

127959 8,3 Classificado para a 3ª etapa 

127960 7,5 Classificado para a 3ª etapa 

127961 9,4 Classificado para a 3ª etapa 

 

MESTRADO (Demanda  Interna) 
127962 8,1 Classificado para a 3ª etapa 

Conforme  item  7.3  do  Edital,  informamos:  “Após  a  publicação  da  lista,  pelo  número  

de  inscrição  dos  candidatos,  do  resultado  de  cada  etapa,  o  candidato  que  se  considerar  

prejudicado  poderá  apresentar  recurso  no  prazo  de  até  24  horas, via SIGAA”.  Assim,  

na  segunda etapa,  o  candidato  poderá  apresentar  recurso  até  às  17horas e 30 minutos 

do  dia  13/02/2019. 

 


